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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0681-2016
Considerando a existência da feirinha realizada todas as quartas-feiras no recinto da feira livre em Garça;

Considerando que esta opção de compra de verduras, frutas e legumes oferecida a população de Garça muito veio a ajudar os consumidores que necessitavam de uma opção de compra para o meio da semana para adquirir esses tipos de produtos;

Considerando que esse tipo de produto é procurado por todos, mas a grande maioria das pessoas que por ali passam pertencem a terceira idade e que precisam de uma facilidade maior de acesso as bancas dos produtores;

Considerando que esta facilidade estende-se a estacionamento de seus veículos próximo as bancas, visando facilitar o transporte do produto comprado até seu veículo;

Considerando que este estacionamento fácil aos consumidores é de uso rápido nos locais destinados para essa finalidade, pois esses consumidores estacionam seus veículos por pouco tempo, somente para adquirir seus produtos e se retirarem, ou seja a rotatividade é grande;

Considerando que no recinto da feira livre e a pedido desses consumidores o estacionamento deveria ser permitido e existir mas com controle, além de que muitos sugerem que os veículos dos produtores que utilizam seus veículos somente para transporte de suas mercadorias até as bancas e não como bancas de seu produtos deveriam ser estacionados do lado de fora do recinto dando mais espaço aos consumidores, portanto existiria espaço para estacionamento rotativo dos consumidores e assim aumentaria a lucratividade para os mesmos;

Considerando que com a recente mudança no interior do recinto da feira livre, muitos consumidores alegam que dificultou em muito o acesso e transporte das mercadorias compradas até seus veículos que ficam estacionados do lado de fora e longe da feira, obrigando-os inclusive de comprarem menos;
                        Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao. Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, realize estudos visando melhor adequar o trânsito de veículos tanto de consumidores como de produtores durante as feirinhas realizadas todas as quartas-feiras no recinto da feira livre em nossa cidade, revendo a recente mudança praticada naquele local em relação ao estacionamento de veículos dentro do recinto, pois muitos consumidores principalmente os da terceira idade sentiram-se prejudicados pela proibição da entrada de seus veículos no recinto da feira, com a alegação de que dificultou o transporte dos produtos comprados na feira até seus veículos que foram obrigados a ficarem estacionados do lado de fora, longe do recinto. Indicamos então dá possibilidade da volta do estacionamento rotativo dentro do recinto da feira livre mas de forma organizada e controlada visando o bem estar de todos, seja consumidores e produtores.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2016.
MASSAO OGAWA   

VEREADOR
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